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de dezembro e do artigo 36.º, que o projeto de … (identificação de 
qual o projeto de especialidade em questão), de que é autor, relativo 
à obra de … (Identificação da natureza da operação urbanística a 
realizar), localizada em … (localização da obra — rua, número de 
polícia e freguesia), cujo … (indicar se se trata de licenciamento ou 
autorização) foi requerido por … (indicação do nome e morada do 
requerente), observa:

a) as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente 
… (descriminar designadamente, as normas técnicas gerais e es-
pecíficas de construção, os instrumentos de gestão territorial, o 
alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, 
bem como justificar fundamentadamente as razões da não obser-
vância de normas técnicas e regulamentares nos casos previstos no 
n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
na redação em vigor);

b) a recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto 
nomeadamente …(ex: localização e a profundidade da soleira da câmara 
de ramal de ligação, etc), junto da Entidade Gestora responsável pelo 
sistema de saneamento águas residuais.

(Local), ... de ... de ...
... (Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal 

mediante a exibição do Bilhete de Identidade).

ANEXO II

Minuta do termo de responsabilidade

(Artigo 36.º)
… (Nome e habilitação do autor do projeto), morador na …, con-

tribuinte n.º …, inscrito na … (indicar associação pública de natureza 
profissional, quando for o caso), sob o n.º …, declara, sob compromisso 
de honra, ser o técnico responsável pela obra, comprovando estarem os 
sistemas prediais em conformidade com o projeto, normas técnicas gerais 
específicas de construção, bem como as disposições regulamentares 
aplicáveis e em condições de serem ligados à rede pública.

(Local), … de... de …
(assinatura reconhecida).

ANEXO III

Valores limite de emissão

(Artigo 24.º) 

Parâmetro Unidade VLE Obs.

pH. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escala Sorensen 5.5 -9.5
Temperatura . . . . . . . . . . . . . . ºC 30
CBO

5
 (20.ºC)  . . . . . . . . . . . . . mg O

2
/l 500

CQO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg O
2
/l 1000

Sólidos suspensos totais (SST) mg SST/l 1000
Azoto amoniacal  . . . . . . . . . . mg N/l 60
Azoto total  . . . . . . . . . . . . . . . mg N/l 90
Cloretos  . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l 1000
Coliformes fecais . . . . . . . . . . NPM/100 ml 108

Condutividade  . . . . . . . . . . . . μS/cm 3000
Fósforo total . . . . . . . . . . . . . . mg P/l 20
Óleos e gorduras  . . . . . . . . . . mg/l 100
Sulfatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l 1000
Aldeídos . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l 1,0
Aldrina, Dialdrina, Endrina e 

Isodrina  . . . . . . . . . . . . . . . μg/l
Alumínio total  . . . . . . . . . . . . mg/l Al 2,0
Arsénio total. . . . . . . . . . . . . . mg/l As 0,05
Boro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l B 1,0
Cádmio total. . . . . . . . . . . . . . mg/l Cd 1,0
Chumbo total  . . . . . . . . . . . . . mg/l Pb 0,05
Cianetos totais  . . . . . . . . . . . . mg/l CN 0,5
Cloro residual disponível total mg/l Cl

2
1,0

Clorofórmio  . . . . . . . . . . . . . . mg/l 1,0
Cobre total  . . . . . . . . . . . . . . . mg/l Cu 1,0

 309009699 

 Aviso n.º 13244/2015
Carlos André Teles Paulo de Carvalho, Presidente da Câmara Munici-

pal de Tabuaço, torna público que o projeto de “Tabela de Taxas” — foi 
aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária de 8 de 
setembro de 2015, e, por isso, vai -se proceder à consulta pública, para 
recolha de sugestões, nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

Os interessados podem, no prazo de 30 dias, a partir da data da publi-
cação no Diário da República, consultar a referida proposta na página 
eletrónica do Município (www.cm -tabuaco.pt) bem como na DGAT, 
sito na Rua Dr. António José de Almeida em Tabuaço, e apresentar 
eventuais sugestões ou observações sobre o mesmo, as quais deverão 
ser formuladas, por escrito, até ao final do respetivo prazo, ao Presidente 
da Câmara Municipal.

8 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Carlos André 
Teles Paulo de Carvalho.

Tarifário

Abastecimento de Água 

Tarifa fixa €/30 dias

Consumidores Domésticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
Consumidores não Domésticos:
≤ 20 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
21 a 30 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
31 a 50 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
51 a 100 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
101 a 300 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €

Instituições particulares de Solidariedade Social   . . . . . . 0,50 €
Instituições de Caráter Social   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
Consumidores Obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

Parâmetro Unidade VLE Obs.

Crómio hexavalente . . . . . . . . mg/l Cr 1,0
Crómio total . . . . . . . . . . . . . . mg/l Cr 2,0
Crómio trivalente . . . . . . . . . . mg/l Cr (III) 2,0
DDT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . μg/l 0,2
Detergentes (lauril -sulfatos) . . . mg/l 50
1,2 -dicloroetano (DCE)  . . . . . mg/l 0,2
Estanho total. . . . . . . . . . . . . . mg/l Sn 2,0
Fenóis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/C6H5OH 10
Ferro total. . . . . . . . . . . . . . . . mg/l Fe 2,5
Hexaclorobenzeno (HCB)  . . . mg/l 1,0
Hexaclorobutadieno (HCBD) mg/l 1,5
Hexaclorociclohexano (HCH) mg/l 2,0
Hidrocarbonetos totais . . . . . . mg/l 15
Manganês total . . . . . . . . . . . . mg/l Mn 2,0
Mercúrio total. . . . . . . . . . . . . mg/l Hg 0,05
Metais pesados . . . . . . . . . . . . mg/l 10
Níquel total. . . . . . . . . . . . . . . mg/l Ni 2,0
nitratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l NO

3
50

nitritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l NO
2

10
Pentaclorofenol  . . . . . . . . . . . mg/l 1,0
Percloroetileno . . . . . . . . . . . . mg/l 0,1
Pesticidas  . . . . . . . . . . . . . . . . μg/l 3,0
Prata total . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l Ag 1,5
Selénio total . . . . . . . . . . . . . . mg/l Se 0,05
Sulfitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l SO

3
2,0

Sulfuretos . . . . . . . . . . . . . . . . mg/l S 2,0
Tetracloreto de carbono  . . . . . mg/l 1,5
Triclorobenzeno . . . . . . . . . . . mg/l 0,1
Tricloroetilieno. . . . . . . . . . . . mg/l 0,2
Vanádio total  . . . . . . . . . . . . . mg/l Va 10
Zinco total  . . . . . . . . . . . . . . . mg/l Zn 5,0
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 Resíduos Sólidos 

Tarifa variável €/m3

Consumidores Domésticos:
Escalão 0 -25 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
Escalão 26 -50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Escalão 51 -100 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
Escalão ≥ 100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €

Consumidores não Domésticos:
Escalão 0 -25 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Escalão 26 -50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
Escalão 51 -100 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00 €
Escalão ≥ 100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

Consumidores Domésticos — Tarifa Social:
Escalão 0 -25 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
Escalão 26 -50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Escalão 51 -100 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
Escalão ≥ 100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €

Instituições de Caráter Social:
Escalão 0 -25 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
Escalão 26 -50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
Escalão 51 -100 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
Escalão ≥ 100 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Edital n.º 1023/2015
Em cumprimento do disposto no n.º 1 e 2 do artigo 56.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, submete -se a Proposta de Regula-
mento de Exercício de Atividades de Comércio a Retalho não Sedentária 
exercida por Feirantes e Vendedores Ambulantes, a Consulta Pública, 
nos termos do artigo 101.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
por um prazo de trinta dias seguidos contados da publicação no Diário 
da República, encontrando -se disponível no Portal do Município em 
www.torredemoncorvo.pt

As sugestões apresentadas devem ser remetidas ao Presidente da 
Câmara Municipal de Torre de Moncorvo através de correio eletrónico 
para o endereço geral@torredemoncorvo.pt.

2 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Nuno Jorge 
Rodrigues Gonçalves.

309083198 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 13245/2015
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público que, por despacho da-
tado de 28 de outubro do corrente ano, foi homologada a lista unitária 
de ordenação final do candidato aprovado no procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 6180/2015, publicado no Diário da República, 
II série, n.º 108, de 4 de outubro de 2015, Assistente Operacional 
(Motorista de Pesados).

A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afixada 
no edifício dos Paços do Concelho e publicitada na página eletrónica, 
www.cm -torresnovas.pt.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto 
recurso de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação introduzida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

29 de outubro de 2015. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo 
Ramos Ferreira.

309081359 

 Serviços Auxiliares
Recolocação de Contador no caso de avaria imputada ao consumi-

dor — 80,00 €
Reinício por suspensão da ligação do serviço por incumprimento do 

utilizador — 50,00 €
Reinício por suspensão da ligação do serviço a pedido do utiliza-

dor — 30,00 €
Leitura extraordinária de consumos de Água — 25,00 €
Interrupção do Serviço a pedido do utilizador — 20,00 €
Ligação temporária ao sistema público designadamente para abas-

tecimento de estaleiros, obras e zonas de concentração populacional 
temporária — 25,00 €

Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo 
quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao 
utilizador — 20,00 €

Recolha, transporte e tratamento de efluentes de fossas sépticas:
Custo por hora (tempo da recolha) — 48,00 €
Custo por km (distância da empresa ao local da Fossa) — 2,60 €
Custo do tratamento das águas por m3 (produto recolhido) — 2,00 €

Execução de Ramais de Ligação (< a 20 metros)
O valor dos ramais de ligação de água e saneamento é calculado 

através da aplicação do coeficiente ao valor dos materiais utilizados 
e valorizados ao preço médio de aquisição, do valor da mão de obra 
e de outros custos relacionados (asfaltagem/calcetagem; deslocação; 
máquinas).

Execução de Ramais de Ligação (> a 20 metros)
O valor dos ramais de ligação de água e saneamento é calculado 

através do valor dos materiais utilizados e valorizados ao preço médio 
de aquisição, do valor da mão de obra e de outros custos relacionados 
(asfaltagem/calcetagem; deslocação; máquinas).

309009796 

 Saneamento de Águas Residuais 

Tarifa fixa €/30 dias

Consumidores Domésticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
Consumidores não Domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €
Instituições particulares de Solidariedade Social   . . . . . . 0,50 €
Instituições de Caráter Social   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
Consumidores Obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €

Tarifa variável €/m3

90 % do valor apurado à tarifa variável de abastecimento de água.

Tarifa variável €/m3

Consumidores Domésticos:
Escalão 0 -5 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
Escalão 6 -15 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €
Escalão 16 -25 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 €
Escalão ≥ 26 m3    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75 €

Consumidores não Domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60 €
Consumidores Domésticos — Tarifa Social:

Escalão 0 -15 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
Escalão 16 -25 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 €
Escalão ≥ 26 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 €

Instituições particulares de Solidariedade Social   . . . . . . 0,75 €
Instituições de Caráter Social:

Escalão 0 -25 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
Escalão ≥ 26 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €

Consumidores Obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 €


